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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS


PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

LEI Nº 9.270, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.



Autoriza o Poder Executivo a alienar o imóvel
público que especifica.

 
O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes
legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito, sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar aos
herdeiros de Francisco Anastácio a área correspondente a 96,77
m² (noventa e seis metros quadrados e setenta e sete
centímetros quadrados), oriunda do lote nº 215, quadra 019,
zona 020, situado na Avenida JK, centro, nesta cidade,
conforme matrícula nº 63.935, livro 02, do Cartório de Registro
de Imóveis local.
Parágrafo único. Os herdeiros mencionados no caput são:
I - Terezinha Anastácio Santos;
II - Edesia Alves Batista; Rozangela Alves Batista e Rozana
Alves Batista, representando o Espólio de João Batista;
III - Zélia dos Santos Anastácio; Wellington José Anastácio,
casado com Neiva Maria do Santos Anastácio, e Sônia Mara
Anastácio, representando o Espólio de José Anastácio;
IV - Ricardo Luís Passos; casado com Maria Auxiliadora
Fonseca; Regina Lúcia Passos de Melo, casada com Amarildo
Ribeiro de Melo; Rodira Passos das Chagas, casada com
Agenor Agostinho das Chagas; Geraldo Luiz Passos, casado
com Leila de Fátima Tavares; Vicente de Paulo Oliveira Souza,
Rafael Passos de Souza e Lucas Passos de Souza;
V - Maria das Graças Pereira e Renato Pereira.
Art. 2º A área mencionada no art. 1º, a qual fica desafetada de
sua finalidade pública, correspondente a remanescente de obra
pública, que foi incorporada ao patrimônio imobiliário do
Município de Divinópolis mediante procedimento
expropriatório, para execução de obra de ampliação de via
pública.
Art. 3º O imóvel descrito no art. 1º foi avaliado pela Comissão
Municipal de Avaliação Imobiliária, que atribuiu ao mesmo o
valor de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais).
Parágrafo único. A alienação tradada nesta Lei se dá em
conformidade com o disposto no inciso III do art. 16 da Lei
Orgânica Municipal e na forma da Lei nº 8.952/21, ficando
autorizado o parcelamento do pagamento em até doze vezes
sem juros.
Art. 4º As despesas com escrituração e registro ocorrerão à
expensas dos adquirentes, aos quais caberá ainda, adotar as
providências necessárias ao desmembramento da área objeto
desta Lei da matrícula de origem.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Divinópolis, 28 de setembro de 2023.
 
GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
 
LEANDRO LUIZ MENDES
Procurador-Geral do Município
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